




















ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000222/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 000364/2025 / ID TCEES: 2025.041E0500002.01.0002

O  MUNICÍPIO DE LARANJA DA TERRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C NP J /MF  
sob o nº 31.796.097/0001-14, com sede na Av. L uiz  O bermuller F ilho, 85, C entro, L aranja da T erra, 
E s tado do E spírito S anto, através  do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LARANJA DA TERRA, pessoa 
jurídica de direito público interno,, inscrito no C NP J  sob o nº 14.790.251/0001-21, com sede à 
Avenida G ermano S tabenow, s/nº, C entro, L aranja da T erra/E S , neste ato representado pelo 
S ecretário Municipal de S aúde, S enhor JUNIO POSSMOSER SIMÃO, bras ileiro, solteiro, servidor 
público, portador do C P F  nº 131.218.897-96, res idente neste Município,  e a empresa ALIANCA 
UTILIDADES & SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
52.429.342/0001-25,  neste ato representada pelo S enhor CAMILA EMANUELA DOS SANTOS 
cons iderando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000002/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, 
publicado no dia 17 de julho de 2025, RESOLVEM regis trar os  preços  da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a class ificação por ela alcançada e nas   quantidades  
cotadas , atendendo as  condições  previs tas  no E dital, sujeitando-se as  partes  às  normas  constantes  
na L ei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/L 14133.htm>, e demais  legis lação aplicável, em conformidade com as  dispos ições  a 
seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUIS IÇ ÃO  DE  MAT E R IAIS  DE  L IMP E Z A, UTE NS ÍL IO S  
DE  C O Z INHA E  C O NS UMO  DIVE R S O S , P AR A AT E NDE R  A UNIDADE S  MIS T A DE  S AÚDE  
HO S P IT AL  MUNIC IP AL  S ÃO  J O ÃO  B AT IS T A E  P AR A A ATE NÇ ÃO  B ÁS IC A MUNIC IP AL , 
C O NF O R ME  S O L IC IT ADO  P E L A S E C R E T AR IA MUNIC IP AL  DE  S AÚDE ., nos  itens  do anexo I do 
E dital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 000002/2025, que é parte integrante desta Ata, ass im como a 
proposta cujos  preços  tenham s ido regis trados , independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O  valor global da presente Ata de R egis tro de P reços  é de R$ 240,00 (duzentos e quarenta 
reais), de acordo com a proposta vencedora.
2.1.1. O  preço regis trado, as  especificações  do objeto, as  quantidades  mínimas  e máximas  de 
cada item, do fornecedor e as  demais  condições  ofertadas  na proposta são as  que seguem em 
anexo I desta Ata.

2.2. Nos  preços  a serem pagos  pelo bens , objeto deste instrumento estão inclusas  todas  as  
espécies  de tributos , diretos  e indiretos , encargos  sociais , seguros , fretes , material, mão-de-obra e 
quaisquer despesas  inerentes  à compra.

2.3. O s  preços  regis trados  serão fixos  e irreajustáveis , ressalvado o disposto no item 10 (dez) 
deste instrumento.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O  órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através  da S ecretaria Municipal de 
S aúde.

3.2. Não há órgãos  ou entidades  públicas  participantes .

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os  órgãos  e as  entidades  da Adminis tração P ública municipal que 
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não participaram do procedimento de IR P  poderão aderir à ata de regis tro de preços  na condição 
de não participantes , observados  os  seguintes  requis itos :
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclus ive em s ituações  de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. Demonstração de que os  valores  regis trados  estão compatíveis  com os  valores  praticados  
pelo mercado na forma do art. 23 da L ei nº 14.133, de 2021 
<https ://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>; e
4.1.3. C onsulta e aceitação prévias  do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas  será realizada após  a aceitação 
da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O  órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões  caso elas  possam acarretar 
prejuízo à execução de seus  próprios  contratos  ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após  a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquis ição ou a contratação solicitada em até noventa dias , observado 
o prazo de vigência da ata.

4.4.  O  prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da 
ata de regis tro de preços .

4.5. O  órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de regis tro de preços  da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles  itens  para os  quais  não tenha 
quantitativo regis trado, observados  os  requis itos  do item 4.1.

Dos Limites para as Adesões
4.6. As  aquis ições  ou contratações  adicionais  não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos  quantitativos  dos  itens  do instrumento convocatório regis trados  na ata de 
regis tro de preços  para o gerenciador e para os  participantes .

4.7. O  quantitativo decorrente das  adesões  não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item regis trado na ata de regis tro de preços  para o gerenciador e os  
participantes , independentemente do número de órgãos  ou entidades  não participantes  que 
aderirem à ata de regis tro de preços .

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É  vedado efetuar acréscimos  nos  quantitativos  fixados  na ata de regis tro de preços .

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1. A validade da Ata de R egistro de P reços  será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovada a vantajos idade do preço regis trado, mediante interess e justificado da Adminis tração 
Municipal.
5.1.1. No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de regis tro de preços , as  quantidades  
regis tradas  poderão ser renovadas .
5.1.2. O  contrato decorrente da ata de regis tro de preços  terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos  orçamentários , bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos  créditos  orçamentários  respectivos .

5.2. A contratação com os  fornecedores  regis trados  na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emis são de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da L ei nº 14.133, de 
2021 <https ://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>.
5.2.1.  O  instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser ass inado no prazo de validade 
da ata de regis tro de preços .

5.3. O s  contratos  decorrentes  do s is tema de regis tro de preços  poderão ser alterados , 
observado o art. 124 da L ei nº 14.133, de 2021 <https ://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/l14133.htm>.

5.4. Após  a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as  
seguintes  condições  para formalização da ata de regis tro de preços :
5.4.1. S erão regis trados  na ata os  preços  e os  quantitativos  do adjudicatário, devendo ser 
observada a poss ibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previs to no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos  limites  dela;
5.4.2. S erá incluído na ata, na forma de anexo, o regis tro dos  licitantes  ou dos  fornecedores  que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os  bens , as  obras  ou os  serviços  com preços  iguais  aos  do 
adjudicatário, observada a class ificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. S erá respeitada, nas  contratações , a ordem de class ificação dos  licitantes  ou dos  
fornecedores  registrados  na ata.

5.5. O  regis tro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de imposs ibilidade de atendimento pelo s ignatário da ata.

5.6. P ara fins  da ordem de class ificação, os  licitantes  ou fornecedores  que aceitarem reduz ir 
suas  propostas  para o preço do adjudicatário antecederão aqueles  que mantiverem sua proposta 
original.

5.7. A habilitação dos  licitantes  que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necess idade de contratação dos  licitantes  
remanescentes , nas  seguintes  hipóteses :
5.7.1. Quando o lic itante vencedor não ass inar a ata de registro de preços , no prazo e nas  
condições estabelecidos  no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do regis tro do licitante ou do regis tro de preços  nas  
hipóteses  previs tas  no item 9.

5.8. O  preço regis trado com indicação dos  licitantes  e fornecedores  será divulgado e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de regis tro de preços .

5.9. Após  a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais  bem class ificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para ass inar a ata de regis tro de 
preços , no prazo e nas  condições  estabelecidos  no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das  sanções  previstas  na L ei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O  prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez , por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Adminis tração.
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5.10. Quando o convocado não ass inar a ata de regis tro de preços  no prazo e nas  condições  
estabelecidos  no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens , fica facultado 
à Adminis tração convocar os  licitantes  remanescentes  do cadastro de reserva, na ordem de 
class ificação, para fazê-lo em igual prazo e nas  condições  propostas  pelo primeiro class ificado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos  licitantes  que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos  
termos  do item anterior, a Adminis tração, observados  o valor estimado e sua eventual atualização 
nos  termos  do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.11.1. C onvocar para negociação os  demais  licitantes  ou fornecedores  remanescentes  cujos  
preços  foram regis trados  sem redução, observada a ordem de class ificação, com vis tas  à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou fornecedores  
remanescentes , atendida a ordem class ificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.

5.12. A exis tência de preços  regis trados  implicará compromisso de fornecimento nas  condições  
estabelecidas , mas  não obrigará a Adminis tração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquis ição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. O s  preços  regis trados  poderão ser alterados  ou atualizados  em decorrência de eventual 
redução dos  preços  praticados  no mercado ou de fato que eleve o custo dos  bens , das  obras  ou 
dos  serviços  regis trados , nas  seguintes  s ituações :
6.1.1. E m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos  
imprevis íveis  ou previs íveis  de consequências  incalculáveis , que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos  termos  da art. 124, II, d da L ei nº 14.133, de 2021 
<https ://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>;
6.1.2. E m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos  ou encargos  legais  ou a 
superveniência de dispos ições  legais , com comprovada repercussão sobre os  preços  regis trados ;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os  preços  regis trados , nos  termos  da L ei nº 14.133, de 2021 
<https ://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço regis trado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço regis trado.
7.1.1. C aso não aceite reduz ir seu preço aos  valores  praticados  pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromis so assumido quanto ao item regis trado, sem aplicação de penalidades  
adminis trativas .
7.1.2. Na hipótese previs ta no item anterior, o gerenciador convocará os  fornecedores  do cadastro 
de reserva, na ordem de class ificação, para verificar se aceitam reduz ir seus  preços  aos  valores  de 
mercado e não convocará os  licitantes  ou fornecedores  que tiveram seu regis tro cancelado.
7.1.3. S e não obtiver êxito nas  negociações , o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de regis tro de preços, adotando as  medidas  cabíveis  para obtenção de 
contratação mais  vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço regis trado, o gerenciador comunicará aos  órgãos  e às  
entidades  que tiverem firmado contratos  decorrentes  da ata de regis tro de preços  para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis tas  à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da L ei nº 14.133, de 2021 
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regis trado e o fornecedor 
não poder cumprir as  obrigações  estabelecidas  na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço regis trado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o imposs ibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos  que demons tre a inviabilidade do preço 
regis trado em relação às  condições  inicialmente pactuadas .
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da exis tência de fato superveniente que inviabilize o 
preço regis trado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as  obrigações  estabelecidas  na ata, sob pena de cancelamento do seu regis tro, nos  
termos  do item 9.1, sem prejuízo das  sanções  previstas  na L ei nº 14.133, de 2021 
<https ://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>, e na legis lação 
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do regis tro do fornecedor, nos  termos  do item anterior, o 
gerenciador convocará os  fornecedores  do cadastro de reserva, na ordem de class ificação, para 
verificar se aceitam manter seus  preços  regis trados , observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. S e não obtiver êxito nas  negociações , o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de regis tro de preços , nos  termos  do item 9.4, e adotará as  medidas  cabíveis  
para a obtenção da contratação mais  vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
regis trado, conforme previs to no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço regis trado, de acordo com a realidade dos  valores  praticados  pelo mercado.
7.2.6.  O  órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos  órgãos  e às  entidades  que tiverem 
firmado contratos  decorrentes  da ata de regis tro de preços  sobre a efetiva alteração do preço 
regis trado, para que avaliem a necess idade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da L ei nº 14.133, de 2021 <https ://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2021/lei/l14133.htm>.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As  quantidades  previs tas  para os  itens  com preços  regis trados  nas  atas  de regis tro de 
preços  poderão ser remanejadas  pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os  órgãos  ou as  
entidades  participantes  e não participantes  do regis tro de preços .

8.2.  O  remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O  órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as  quantidades  que pretende contratar 
será cons iderado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados  os  limites  previs tos  no art. 33 do Decreto Municipal nº 
1.053/2023.

8.5. C ompetirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos  quantitativos  informados .

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
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gerenciadora, dos  quantitativos  dos  participantes  da compra centraliz ada, nos  termos  do item 8.3, a 
dis tribuição das  quantidades  para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O  regis tro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as  condições  da ata de regis tro de preços , sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Adminis tração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço regis trado, na hipótese previs ta no art. 28, §2º, do Decreto 
F ederal nº 11.462, de 31 de março de 2023; ou
9.1.4. S ofrer sanção previs ta no art. 156, III ou IV da L ei nº 14.133, de 2021 
<https ://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção previs ta no art. 156, III ou IV da L ei nº 14.133, 
de 2021 <https ://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm>, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de regis tro de preços , 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do regis tro de preços, vedadas  contratações  derivadas  da ata enquanto perdurarem os  
efeitos  da sanção.

9.2.  O  cancelamento de regis tros  nas  hipóteses  previstas  no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos  os  princípios  do contraditório e da 
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do regis tro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os  licitantes  que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
class ificação.

9.4. O  cancelamento dos  preços  regis trados  poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de regis tro de preços , total ou parcialmente, nas  seguintes  hipóteses , desde que 
devidamente comprovadas  e justificadas :
9.4.1. P or razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. S e não houver êxito nas  negociações , nas  hipóteses  em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço regis trado, nos  termos  do arts . 27, § 3º e 28, § 4º, ambos  do Decreto 
Municipal nº 1.053/2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O  descumprimento da Ata de R egis tro de P reços  ensejará aplicação das  penalidades  
estabelecidas  no E dital.
10.1.1. As  sanções também se aplicam aos  integrantes  do cadastro de reserva no regis tro de 
preços  que, convocados , não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após  terem 
ass inado a ata.

10.2. É  da competência do gerenciador a aplicação das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta ata de regis tro de preço (art. 5º, X VI, do Decreto Municipal nº 
1.053/2023), exceto nas  hipóteses  em que o descumprimento disser respeito às  contratações  dos  
órgãos  ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 6º, IX , do Decreto Municipal nº 1.053/2023).

10.3. O  órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das  
ocorrências  previstas  no item 9.1, dada a necess idade de instauração de procedimento para 
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cancelamento do regis tro do fornecedor.

11. DO FATURAMENDO E DO PAGAMENTO
11.1. As  condições  do faturamento e do pagamento são as  dispostas  no T ermo de R eferência.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As  despesas  decorrentes  do objeto do R E G IS T R O  DE  P R E Ç O S , ora licitado, correrâo à 
conta das  respectivas  dotações  orçamentárias  dos  órgãos  que da AT A se utilizar e seráo 
específicas  no temo da ordem de emissão do fornecimento ou da eleboração do contrato.

13. DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
13.1. As  condições  de execução e de recebimento são as  dispostas  no T ermo de R eferência.

14. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR E DO MUNICÍPIO
14.1. As  obrigações  e as  responsabilidades  das  partes  são as  dispostas  no T ermo de R eferência.

15. DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
15.1. As  condições  de fiscalização e acompanhamento são as  dispostas  no T ermo de R eferência.

16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1. As  condições  gerais  de execução do objeto, tais  como os  prazos  para entrega e 
recebimento, as  obrigações  da Adminis tração e do fornecedor regis trado, penalidades  e demais  
condições do ajuste, encontram-se definidos  no T ermo de R eferência.

16.2. É  vedado efetuar acréscimos  nos  quantitativos  fixados  nesta Ata de R egis tro de P reços .

16.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens , só será admitida a contratação 
de parte de itens  do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade.
P ara firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 04 (quatro) vias  de igual teor, 
que, depois  de lida e achada em ordem, vai ass inada pelas  partes  e encaminhada cópia aos  
demais  órgãos  participantes .

L aranja da Terra/E S , 25 de setembro de 2025.

JUNIO POSSMOSER SIMÃO
GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ALIANCA UTILIDADES & SERVICOS LTDA.
CAMILA EMANUELA DOS SANTOS
CPF nº: 014.859.286-48
RG nº: MG-13.823.714

JUNIO POSSMOSER 
SIMAO:1312188979
6

Assinado de forma digital por 
JUNIO POSSMOSER 
SIMAO:13121889796 
Dados: 2025.09.25 13:14:04 
-03'00'
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Empresa:  ALIANCA UTILIDADES & SERVICOS LTDA
CNPJ:  52.429.342/0001-25
Endereço:  PADRAO Rua Independência, 532 - Santa Luzia - Sete Lagoas - MG - CEP: 35700350

Processo: 000364 / 2025

Pregão Eletrônico Nº 000002/2025

Os preços e as especificações do objeto registrados na presente Ata encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Validade - 12 (doze) Meses
DOS PREÇOS REGISTRADOS

   Especificação Preço OfertadoQuantidadeLote Valor Total

ISQUEIRO, DESCARTÁVEL A GÁS HOSP isqueiro, descartável a gás, acendimento
por fricção, capacidade de até 3.000 chamas, chama pré ajustável, no padrão is0,
deve conter o selo homográfico do inmetro UN - lighter/hiper

4,00040,00000073 160,000

ISQUEIRO, DESCARTÁVEL A GÁS UBS isqueiro, descartável a gás, acendimento
por fricção, capacidade de até 3.000 chamas, chama pré ajustável, no padrão is0,
deve conter o selo homográfico do inmetro UN - lighter/hiper

4,00020,00000074 80,000

TOTAL: 240,000

JUNIO 
POSSMOSER 
SIMAO:1312188
9796

Assinado de forma 
digital por JUNIO 
POSSMOSER 
SIMAO:13121889796 
Dados: 2025.09.25 
13:14:19 -03'00'













































Paulo
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